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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º  01/2021 

Processo administrativo n° 0008967/2018 

Fundamento Legal 

Lei Federal n.° 8666/93 alterações, 
Lei Complementar Municipal n.º 001/90, 
Decreto Municipal n.º 158/18, 
Decreto Municipal n.º 128/18, 
Resolução ANS 196/09, 
Lei nº 9.656/98 e demais legislação correlata 

Objeto 

Credenciamento de empresa devidamente autorizada pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS para atuar 

como Operadora na modalidade Administradora de 
Benefícios visando à disponibilização de planos de saúde 

Estadual e/ou Nacional para prestação de assistência 
médica ambulatorial, emergencial e/ou hospitalar, 

fisioterápica, psicológica e farmacêutica na internação, 
compreendendo partos e tratamentos, realizados no Brasil 
e/ou no Estado do Rio de Janeiro, com padrão de quarto 

individual, enfermaria, centro de terapia intensiva, ou 
similar, quando necessária a internação hospitalar, para 

tratamento das doenças listadas na Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a 

Saúde, da Organização Mundial de Saúde, a ser prestada 
aos servidores ativos e inativos da Autarquia Empresa 
Pública de Transportes - EPT, ocupantes de cargos 
efetivos, temporários e cargos comissionados, e seus 

respectivos dependentes, para cobertura, em território 
Regional e/ou Nacional, de atendimentos médico-

hospitalares, ambulatoriais, na forma disciplinada pela 
Resolução 196/09 e demais Resoluções da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, através de 
Hospitais, Centros Médicos, Consultórios, Clínicas 
Especializadas, Laboratórios, médicos e outros (as) 

profissionais/instituições. 

Período: 08/02/2021 a 24/03/2021 

Horário: 10:00 as 16:00 

Local de Realização: Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da 
Cidade ð Centro/Maricá RJ. 
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1 - PREÂMBULO  

 

1.1. A AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES (EPT), considerando o 

disposto no art. 50 e 254 da Lei Complementar Municipal n.º 001/90, torna público que se acha 

aberto na Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, 

Parque da Cidade ð Centro/Maricá RJ, o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

N.º 01/2021, com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, para Credenciamento de empresa 

devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS para atuar como 

Operadora na modalidade Administradora de Benefícios visando à disponibilização de planos de 

saúde Estadual e/ou Nacional para Credenciamento de empresa devidamente autorizada pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS para atuar como Operadora na modalidade 

Administradora de Benefícios visando à disponibilização de planos de saúde Estadual e/ou 

Nacional para prestação de assistência médica ambulatorial, emergencial e/ou hospitalar, 

fisioterápica, psicológica e farmacêutica na internação, compreendendo partos e tratamentos, 

realizados no Brasil e/ou no Estado do Rio de Janeiro, com padrão de quarto individual, 

enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, para 

tratamento das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, a ser prestada aos 

servidores ativos e inativos da Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT, ocupantes de 

cargos efetivos, temporários e cargos comissionados, e seus respectivos dependentes, para 

cobertura, em território Regional e/ou Nacional, de atendimentos médico-hospitalares, 

ambulatoriais, na forma disciplinada pela Resolução 196/09 e demais Resoluções da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar - ANS, através de Hospitais, Centros Médicos, Consultórios, 

Clínicas Especializadas, Laboratórios, médicos e outros (as) profissionais/instituições. 

 

 

2 - OBJETO 

 

2.1. Credenciamento de empresa devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS para atuar como Operadora na modalidade Administradora de Benefícios 

visando à disponibilização de planos de saúde Estadual e/ou Nacional para prestação de 
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assistência médica ambulatorial, emergencial e/ou hospitalar, fisioterápica, psicológica e 

farmacêutica na internação, compreendendo partos e tratamentos, realizados no Brasil e/ou no 

Estado do Rio de Janeiro, com padrão de quarto individual, enfermaria, centro de terapia 

intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, para tratamento das doenças 

listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a 

Saúde, da Organização Mundial de Saúde, a ser prestada aos servidores ativos e inativos da 

Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT, ocupantes de cargos efetivos, temporários e 

cargos comissionados, e seus respectivos dependentes, para cobertura, em território Regional 

e/ou Nacional, de atendimentos médico-hospitalares, ambulatoriais, na forma disciplinada pela 

Resolução 196/09, Lei Federal n.º 9.656 de 1998 e demais Resoluções da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar - ANS, através de Hospitais, Centros Médicos, Consultórios, Clínicas 

Especializadas, Laboratórios, médicos e outros (as) profissionais/instituições. 

 

3. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  

 

3.1. O recebimento da documentação ocorrerá no período de 08/ 02/ 2021 a 24/ 03/2021, na Rua 

das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade ð Centro/Maricá RJ endereço, das 10:00 às 

16:00. 

3.2. A Comissão receberá o envelope contendo a documentação apresentada pelos interessados, 

mediante Comprovante de entrega. 

3.3. Em se tratando de credenciamento, na hipótese da documentação apresentada pela empresa 

interessada estar incorreta e/ou incompleta, será admitida, durante o período estabelecido no 

item 3.1. deste Edital, a sua complementação, no prazo de até 02 (dois) úteis a partir da data de 

recebimento da solicitação.  

3.4. A Comissão divulgará as instituições aptas ao credenciamento, através de publicação na 

Imprensa Oficial do Município de Maricá/RJ (JOM). 
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4. DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO  

 

4.1 A vigência do credenciamento será de 30 (trinta) dias, com início a partir da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município e poderá ser aderido a qualquer tempo pelos 

servidores. 

 

5. ESCLARECIMENTOS E/OU IMPUGNAÇÃO  

 

5.1. A instituição ou empresa interessada na adesão ao credenciamento deverá formular as 

consultas à AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, através do e-mail 

cpl.ept.marica@gmail.com, ou pessoalmente e por escrito, na sede da AUTARQUIA, no 

endereço citado no Item 3.1. 

5.2. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital de 

Credenciamento, presencialmente ou por meio eletrônico, no endereço de e-mail 

cpl.ept.marica@gmail.com. 

5.3. A impugnação de que trata o Item anterior poderá ser feita até 05 (Cinco) dias úteis antes da 

data fixada para recebimento dos envelopes, nos termos do art. 41 e §§ da Lei nº 8.666/93. 

5.4. Caberá à Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, a contar da data do recebimento do e-mail ou do documento de petição, respeitando a 

ampla defesa e o contraditório. 

5.5. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a retificação do 

Processo de Credenciamento. 

 

6. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  

 

6.1. Poderão ser credenciados a oferecer os serviços, mediante termo de convênio com a EPT, 

todos os interessados que, cumulativamente: 

a) se enquadram no conceito de entidades suplementar - ANS, na forma da Resolução n.º 

196/09, bem como demais legislação correlata e respectivas resoluções exaradas pela 

ANS, e estejam devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - 

ANS; 

mailto:cpl.ept.marica@gmail.com
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b) estejam aptos à troca de informações via arquivo magnético, conforme especificações 

definidas pela ANS;  

c) atendam aos requisitos estabelecidos e apresentem corretamente os documentos 

exigidos neste edital de chamamento público, no Termo de Referência e anexos, bem 

como no respectivo Convênio, concordando expressamente com as normas fixadas pela 

EPT. 

 

6.2. Será vedada a participação de qualquer empresa, quando: 

a) sob processo de recuperação judicial, mora substancial e/ou falência; 

b) reunida em consórcio ou estrangeira; 

c) declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público; 

d) suspensa temporariamente de licitar ou contratar com a Autarquia Empresa Pública de 

Transportes;  

e) tenha em sua composição societária, sócios majoritários de outra pessoa jurídica que 

participe deste processo; 

f) tenha em sua composição societária, sócios majoritários e/ou sócios administradores 

servidores públicos. 

 

6.3. Dos servidores autorizados a aderir aos serviços estabelecidos no termo de referência 

 

6.3.1. Beneficiários titulares: 

 

6.3.1.1. Os servidores ativos e inativos da Autarquia Empresa Pública de Transportes ð EPT, 

ocupantes de cargos efetivos, temporários e cargos comissionados. 

 

6.4. Beneficiários dependentes:  

 

6.4.1. Cônjuge ou companheiro (a) em união estável;  

6.4.2. O companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos aos mesmos critérios 

adotados para o reconhecimento da união estável;  

6.4.4. Os filhos, independente de idade; 

6.4.5. O menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial; 
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6.5. A participação no presente procedimento implica a aceitação de todos os seus termos e 

condições.  

 

7 ð DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  E PROPOSTA DE PREÇOS DE 

PLANO DE SAÚDE  

 

7.4. A entidade interessada no credenciamento deverá apresentar envelope mencionando em sua 

parte externa o número do edital de chamamento público, a data, o horário e o local indicados no 

aviso de edital, conforme Item 8, contendo os seguintes documentos: 

 

7.4.1. Habilitação jurídica 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades anônimas, acompanhada da prova 

da diretoria em exercício; 

c) ato de registro de autorização para funcionamento expedido pela ANS; 

7.4.2. Habilitação Fiscal e trabalhista  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ð CNPJ;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União ou Positiva com efeito de 

Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional ð Portaria Conjunta PGFN / RFB n.º 1751, de 02/10/2014, ou 

outro meio equivalente admitido por lei. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual feita por meio de apresentação de 

Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa ou ainda Certidão para não Contribuinte do ICMS (quando emitida pela 
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Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro deverá ser acompanhada, 

obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa Estadual emitida 

pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do Órgão, mesmo quando for 

apresentada CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, conforme 

determina a Resolução Conjunta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 2004); 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

entidade, composta de Certidão Negativa de Tributos Mobiliários ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa de débitos municipais, expedida pela Secretaria de Fazenda ou 

Equivalente do Município sede, ou outro meio equivalente admitido por lei;  

f) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme o disposto no art. 642-A, § 2º da 

CLT. 

7.4.3. Habilitação Econômico Financeira 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

b) certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de emissão não poderá ser 

superior a 60 (sessenta) dias da data da apresentação do documento. As certidões deverão 

vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando 

os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências e concordatas ou recuperação judicial 

b.1) Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para a(s) licitante(s) em 

recuperação judicial ou extrajudicial, desde que acompanhada de seu Plano de 

Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 

comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste 

edital. 
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7.4.4. Habilitação Técnica 

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por entidades públicas ou privadas 

comprovando que prestou ou presta serviços de planos de assistência à saúde, na 

modalidade coletivos empresariais, por intermédio de operadora devidamente registrada na 

ANS; 

b) Documento comprobatório que esteja devidamente autorizada pela ANS a atuar como 

Operadora na modalidade Administradora de Benefícios, conforme exigência do Artigo n° 

10 da Resolução Normativa ANS nº 196/09; 

c) Declaração de no mínimo 03 (três) instituições bancárias, comprovando possuir 

convênio para processar o débito em conta do valor das mensalidades dos beneficiários, 

devendo ser apresentadas, obrigatoriamente, declaração da Caixa Econômica Federal. 

d) Declaração para fins do disposto no inciso v do artigo 27 da lei federal n.º 8.6666/93 

(conforme modelo do Anexo I). 

e) Declaração para fins do disposto nos incisos I, II e III do artigo 9º da lei federal n.º 

8.666/93 (conforme modelo do Anexo I). 

f) Declaração de inexistência de fatos impeditivos sob as penas da lei (conforme modelo do 

Anexo I), carimbada e assinada por representante legal da entidade; 

g) Declaração de que recebeu todos os documentos e informações necessários para 

participar do chamamento (conforme modelo do Anexo I). 

h) Declaração formal de disponibilidade operacional no Município de Maricá/RJ. 

 

7.5. O interessado poderá apresentar versão consolidada do documento solicitado na al²nea òaó, 

devendo o mesmo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

7.6. Somente serão credenciados os interessados que apresentarem, além de toda a documentação 

exigida, ramo de atividade pertinente ao objeto deste edital.  

7.7. A documentação exigida para o credenciamento poderá ser apresentada no original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente ou por 

servidor dos quadros da AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE. 

7.7.1. A exibição do documento original à Equipe responsável pelo recebimento dispensa 

a autenticação em cartório, pois será realizada a autenticação das cópias apresentadas no 

envelope de habilitação no ato dessa apresentação. 
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7.7.2. Os documentos originais deverão estar em posse do representante da interessada e 

NÃO dentro do envelope de habilitação, no qual deverá conter apenas as cópias, uma vez 

que se os originais forem entregues NÃO poderão ser retirados do processo. 

7.8. No documento em que não houver prazo de validade assinalado, serão considerados válidos 

os emitidos até 90 (noventa) dias corridos da data da apresentação do mesmo, exceção feita ao 

item 7.4.3, al²nea òbó.  

7.9. No caso de documentos emitidos por meio de sistema eletrônico, a aceitação fica 

condicionada à verificação de autenticidade pela Internet.  

7.10. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outras formas de apresentação que não sejam as 

exigidas neste edital.  

7.11. Todos os documentos deverão se reportar à sede ou à filial que firmará o termo de 

cooperação com a Autarquia Empresa Pública de Transportes ð EPT e oferecerá o serviço aos 

servidores.  

7.12. Em relação à Proposta de Preços, deverá ser observado o seguinte: 

7.12.1. Deverá ser apresentada aos beneficiários Proposta de preços dos Planos de Saúde 

ofertados, de no mínimo, 01 (uma) operadora que assegure os serviços de plano de saúde 

Nacional, Regional e/ou Estadual e que atenda todas as modalidades (opções) previstas nos 

subitens 14.1.1 a 14.1.3 do Termo de Referência que segue anexo a este Edital, devidamente 

registrada na ANS. 

7.12.2. Os preços a serem ofertados para os planos de assistência à saúde deverão estar de 

acordo com as disposições da Resolução Normativa ANS nº 63, de 22 de dezembro de 2003, 

ou seja, deverão ser cotados por faixa etária obedecendo às regras estabelecidas na 

mencionada Resolução; 

7.12.3. Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os tributos e demais encargos, 

bem como todos os elementos essenciais para a execução dos serviços. 
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8 ð DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  

 

8.1. As empresas interessadas em participar do processo de credenciamento para os serviços 

descritos no Termo de Referência ð Anexo deste Edital devem, obrigatoriamente, apresentar, no 

local e prazo constante do Item 3.1, documentação descrita no item 7 deste Edital juntamente 

com proposta de Preços em papel timbrado da empresa, com documentos sequencialmente 

enumerados. 

8.1.1. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente ou por 

servidor da Comissão Especial de Credenciamento, a vista dos originais, no prazo estipulado no 

subitem 7.7.1 deste Edital. 

8.2. Todos os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em envelope contendo 

as seguintes informações: 

 

DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO ð PLANO DE SAÚDE  

AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT 

EDITAL  DE CREDENCIAMENTO Nº _____/2021 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

8.3. As informações prestadas, assim como a documentação entregue são de inteira 

responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende a 

todos os requisitos para participar do processo de credenciamento. 

8.4. A apresentação da documentação implica manifestação do interessado em participar do 

processo de credenciamento junto à EPT, aceitação e submissão, independentemente de 

declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente Edital, seus anexos, 

bem como aos atos normativos pertinentes expedidos pela ANS, não sendo permitida, em 

hipótese alguma, qualquer alteração ou entrega de qualquer outro tipo de documento. 
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9 ð DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  

 

9.1. A análise e julgamento serão processados em conformidade com as condições estipulados 

neste Edital e seus anexos; 

9.2. Serão declarados INABILITADOS  os interessados que: 

9.2.1. Por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

9.2.2. Deixarem de apresentar qualquer documentação exigida no item 7 deste Edital e seus 

anexos ou a apresentarem em desconformidade com o exigido; 

9.2.3. Apresentar as penalidades com interdição temporária de atos, previstas no Artigo 10 da Lei 

nº 9.605/98. 

 

10 ð DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

10.1. Serão declarados HABILITADOS para o credenciamento todos os requerentes que 

atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos, cujo resultado será publicado na Imprensa 

oficial do Município (JOM); 

10.2. Transcorrido o prazo recursal e não havendo contestação, as propostas das empresas 

declaradas aptas ao credenciamento serão submetidas à análise para HOMOLOGAÇÃO. 

 

11 ð DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

11.1 A AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, com relação a este 

credenciamento público:  

a. Deverá anulá-lo, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;  

b. Poderá revogá-lo, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 

interesse público, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

 

 



  

  

  

 

 

 

 

12 

 

Processo 8967/2018 

Data 24/04/2018 

Folha  

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARICÁ 

AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 

 

12 ð DOS RECURSOS 

 

12.1. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado, apresentando suas razões 

devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do 

primeiro dia subseqüente à data da divulgação do resultado do credenciamento, ficando, nesse 

período, franqueadas vistas ao processo junto à Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua 

das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade ð Centro/Maricá RJ. 

12.1.1. O recurso será protocolado junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço 

constante do supracitado subitem 12.1 ou por meio do endereço eletrônico 

cpl.ept.marica@gmail.com. 

12.1.2. O recurso será protocolado junto à Comissão Permanente de Licitação, ficando 

estabelecido o prazo de até 3 (três) dias úteis para reconsidera-lo ou faze-lo subir devidamente 

informado à Presidência desta Autarquia, que terá até 3 (três) dias úteis para análise e decisão. 

12.1.3. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do Credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

12.1.4. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão 

interpor os recursos. 

 

13 ð DO TERMO DE C ONVÊNIO   

 

13.1 As Entidades declaradas credenciadas, na forma deste edital, poderão firmar termo de 

convênio com a AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE (EPT) nos termos 

da minuta que integra o presente edital (Anexo II I), como condição para a contratação do 

benefício de plano de saúde. 

13.2 A Instituição ou Empresa credenciada e convocada deverá comparecer para celebrar o 

termo no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para 

tal, através de correio eletrônico ou notificação pessoal, para assinar o termo de credenciamento 

junto a Autarquia. 

13.3 A não assinatura do termo poderá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará 

seu imediato cancelamento.  
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13.4 O Autarquia Empresa Pública de Transportes efetuará a publicação dos contratos 

decorrentes deste credenciamento no Jornal Oficial do MUNICÍPIO (JOM). 

13.5 Os termos celebrados em decorrência do Chamamento Público terão vigência inicial de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogados, desde que mantidas as condições da contratação inicial, 

por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, conforme disposições contidas 

no art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

13.6 O termo de convênio deverá propiciar condições especiais de contratação aos servidores 

públicos autárquicos e seus dependentes, com redução dos valores praticados pela Entidade, bem 

como demais benefícios. 

13.7 A celebração do termo de convênio deverá ser precedida da comprovação das condições de 

habilitação e qualificação exigidas, nos termos da legislação municipal que regulamenta a 

celebração de termos de convênio e da Lei Federal n.º 13.019/2014. 

13.8 O Gerenciamento e gestão do credenciamento será realizado pela Coordenadoria de 

Contratos desta Autarquia. 

13.9 A FISCALIZAÇÃO será exercida pela Autarquia, que criará comissão a ser 

constituída por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 

participação de 3 (três) servidores, sendo preferencialmente efetivos. 

13.10 O Contratado (Convenente) deverá manter-se, durante toda execução do Contrato (Termo 

de Convênio), em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas.  

 

14 ð DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

14.1. Na contratação de planos de saúde, firmada por servidores junto às entidades credenciadas 

na forma deste edital, deverão ser observadas as normas editadas pela ANS, bem como as 

disposições pertinentes do Código Civil, Código de Defesa do Consumidor e legislação correlata.  

14.2. A contratação do plano de saúde constitui operação firmada exclusivamente entre a 

entidade credenciada e o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu 

cumprimento. 

14.3. Cada servidor ficará responsável, direta e individualmente, pelo contrato que assinar com a 

entidade que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou consentir. Por sua vez, a 

entidade por ele contratada responderá pelo cumprimento da legislação e por qualquer dano ou 

prejuízo reclamado pelo beneficiário.  
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14.4. A EPT não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus 

servidores, nem pelas condições oferecidas pela entidade restringindo sua 

responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao repasse 

à mesma em relação às operações livremente convencionadas. 

14.5. A entidade será responsável exclusiva e integralmente pela contratação e pela utilização de 

pessoal para sua execução, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 

poderão ser transferidos para a EPT.  

14.6. A entidade deverá cumprir as obrigações previstas no termo de convênio, cuja minuta faz 

parte integrante deste edital, como Anexo II I.  

14.7. No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração às cláusulas 

do termo de convênio, a EPT poderá promover o descredenciamento da entidade, não 

permitindo novos contratos, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas 

vincendas ou se proceda à quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na legislação federal e municipal incidente.  

14.8. Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 

situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica a EPT eximida de qualquer 

responsabilidade quanto a não efetuação do desconto.  

 

15 ð DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PAGAMENTO E REAJUSTE  

 

15.1 Inexiste a indicação de recursos orçamentários e financeiros provenientes da Autarquia 

Empresa Pública de Transportes, a ser repassado diretamente para a Administradora de 

Benefícios credenciada, considerando que o pagamento das mensalidades do Plano de Assistência 

à Saúde é de responsabilidade exclusiva do servidor, cabendo à Autarquia somente realizar o 

desconto em folha de pagamento dos seus funcionários, por meio de autorização assinada pelos 

mesmos, e eventual repasse dos valores devidos à OPERADORA DO PLANO DE SAÚDE. 

15.2. O pagamento das mensalidades do plano será realizado preferencialmente mediante 

consignação em folha de pagamento, após autorização expressa do consignado.  

15.3. Para escorreito atendimento da modalidade supramencionada, qual seja, desconto 

consignado, os servidores e administradoras de plano credenciadas deverão observar as 

disposições constantes no Decreto Municipal nº 128, de 06 de março de 2018. 
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15.4. Nos casos em que a margem consignável do servidor já estiver comprometida e não for 

possível a inclusão de nova consignação, o pagamento da mensalidade do plano será realizado 

através de débito em conta corrente indicada no ato de adesão do beneficiário, por meio de 

autorização assinada pelo mesmo. 

15.5. Quando o beneficiário titular solicitar o cancelamento de sua inscrição no plano de 

assistência à saúde a que estiver vinculado, será exigida, nesta hipótese, a quitação de eventuais 

débitos de contribuição e/ou participação. 

15.6. É VEDADO o pagamento pelos beneficiários dos Planos de assistência à saúde o 

pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores apresentados pela administradora dos 

benefícios em sua Proposta ou o cometimento a terceiros (Ex. associação de servidores) da 

atribuição de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos serviços 

prestados.  

15.7. Os reajustes, quando pleiteados pela operadora, deverão ser negociados em conjunto, pela 

Administradora de Benefícios e a EPT, por intermédio de sua unidade técnica de gerenciamento 

de Contrato. 

15.8. O reajuste anual dos valores contratados atenderá ao disposto no Item 18 do Termo de 

Referência e seus subitens, anexo a este Edital. 

 

16 ð DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

16.1 OBRIGAÇÕES DA AUTARQUIA  

a) colocar à disposição da Administradora de Benefícios informações e dados cadastrais dos 

Beneficiários que não se encontrem resguardados por sigilo, com o propósito de que sejam 

estipulados planos de assistência à saúde;  

b) permitir à Administradora de Benefícios a divulgação dos planos de saúde junto aos 

beneficiários, por meio de correspondência comum, publicações, revistas, boletins informativos, 

internet e outros meios de divulgação;  

c) permitir aos profissionais da Administradora de Benefícios o acesso às dependências da sede 

da Autarquia Empresa Pública de Transportes ð EPT, em Maricá/RJ, mediante prévia 

autorização, para orientar e explicar aos Beneficiários os procedimentos para utilização e normas 

de funcionamento dos benefícios oferecidos em decorrência da assinatura do Termo de Acordo;  
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d) acompanhar e fiscalizar a execução dos Termos de Acordos, adotando as providências 

necessárias para seu fiel cumprimento;  

e) acompanhar e fiscalizar a atuação das operadoras perante os servidores, garantindo o 

cumprimento das disposições das normas vigentes perante as Administradoras. 

 

16.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS:  

 

a) apresentar aos Beneficiários da Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT, no mínimo 

01 (uma) operadora dos serviços de assistência médico-hospitalar Nacional, Regional e/ou 

Estadual que atenda todas as modalidades (opções) previstas nos subitens 14.1.1 a 14.1.3 do 

Termo de Referência, devidamente registrada na ANS;  

b) fiscalizar, defendendo os interesses dos beneficiários, junto à(s) operadora(s) contratada(s), os 

aspectos operacionais para a prestação dos serviços de assistência à saúde, especialmente no que 

se refere a alteração da rede credenciada;  

c) realizar a divulgação e a comercialização dos planos de assistência médica 

hospitalar/ambulatorial junto aos beneficiários da Autarquia Empresa Pública de Transportes - 

EPT;  

d) orientar os beneficiários a respeito do atendimento das normas previstas na legislação de 

Saúde Suplementar e as do Termo de Convênio;  

e) exigir dos beneficiários documento que comprove seu vínculo junto a Autarquia Empresa 

Pública de Transportes - EPT e, dos dependentes, comprovantes de sua dependência;  

f) efetivar a movimentação cadastral, mediante a implantação, inclusão e exclusão de 

beneficiários; 

g) assegurar aos beneficiários a prestação dos serviços, e na superveniência de fatos imprevisíveis, 

envidarem esforços para a substituição da operadora contratada, impedindo a descontinuidade do 

atendimento aos usuários;  

h) efetivar o acompanhamento de casos crônicos e o monitoramento de grupo de risco, bem 

como indicar ao beneficiário os programas de medicina preventiva, disponibilizados pelas 

operadoras contratadas pela Administradora de Benefícios para a prestação dos serviços de 

assistência à saúde;  
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i) efetivar a cobrança dos planos de assistência médica hospitalar/ambulatorial, por conta e 

ordem dos beneficiários, na forma especificada na Proposta de Adesão dos Beneficiários, e 

responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços às operadoras;  

j) visando ¨ presta«o de contas da al²nea òIó, as Administradoras de benef²cios dever«o 

apresentar, mensalmente, até o 10º dia útil, comprovante de quitação de suas obrigações 

financeiras perante as operadoras de planos de saúde;  

k) informar aos beneficiários sempre que houver reajuste e/ou modificação dos valores dos 

planos disponibilizados pelas operadoras de planos de saúde contratadas pela Administradora;  

l) elaborar pesquisas de satisfação junto aos beneficiários;  

m) executar, quando solicitado pela Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT, ações de 

saúde preventiva, bem como de qualidade de vida dos servidores e de seus dependentes, sem 

ônus financeiro para a EPT;  

n) intervir, auxiliar e negociar junto às operadoras prestadoras dos serviços de assistência à saúde, 

os reajustes de preços dos planos em conjunto com a Autarquia Empresa Pública de Transportes 

- EPT;  

o) disponibilizar atendimento ao beneficiário sempre que solicitado;  

p) comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alteração da condição de dependência 

dos beneficiários filhos, enteados e menor sob guarda, quando atingirem a idade limite de 21 

(vinte e um) anos ou 24 (vinte e quatro) anos para estudantes;  

q) A administradora de benefícios credenciada deverá proteger o sigilo médico dos beneficiários, 

devendo comprovar que possuem profissional habilitado e registrado no CRN, observando o que 

dispõe a Resolução Normativa 255/2011 da ANS;  

r) A administradora de benefícios credenciada deverá comprovar o vínculo com as operadoras de 

planos de saúde mediante apresentação de instrumento específico;  

s) emitir, mensalmente, relatórios gerenciais, com os seguintes dados:  

I. Perfil biométrico e epidemiológico da carteira;  

II. Perfil etário;  

III. Despesa per capita por: faixa etária, plano e sexo;  

IV. Percentual de sinistralidade da carteira;  

V. Indicadores sobre a utilização constando:  

a) Consultas por beneficiário por ano;  

b) Valor médio da consulta;  
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c) Percentual de freqüência das 10 (dez) maiores especialidades em relação ao total de 

consultas (maiores incidências).  

VI. Diagnose, compreendendo:  

a) Exames por beneficiários por ano;  

b) Exames por consulta por ano;  

c) Valor médio dos exames de baixo e de alto custo;  

d) Percentual de freqüência das 10 (dez) maiores patologias que geraram terapias em 

relação ao total.  

VII. Terapias, compreendendo:  

a) Valor médio;  

b) Percentual de freqüência das 10 (dez) maiores patologias que geraram terapias em 

relação ao total;  

c) Percentual de freqüência das 10 (dez) maiores terapias em relação ao total (maiores 

incidências);  

VIII. Internações clínicas, cirúrgicas, partos e UTI:  

a) Tempo médio de dias de internação;  

b) Percentual de internados em relação ao total da população por ano;  

c) Valor médio da Internação;  

d) Percentual de freqüência das 10 (dez) maiores patologias que geraram internações em 

relação ao total de internações (maiores incidências).  

IX. Prestadores:  

a) curva ABC de prestadores x utilização;  

b) 50 (cinqüenta) maiores prestadores de serviços;  

c) Percentual de utilização por tipo de prestador (hospital, clínica, laboratório, etc);  

X. Casos Crônicos: 

a) Identificação de casos crônicos;  

b) Efetivação de Monitoramento através da utilização;  

c) Descrição das Patologias;  

d) Valor médio mensal por assistido;  

e) Relatório técnico de acompanhamento.  

XI. Grupo de Risco  

a) Identificação de beneficiários de risco;  
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b) Monitoramento;  

c) Patologias;  

d) Relatório técnico de acompanhamento. 

 

16.3 SÃO OBRIGAÇÕES DAS OPERADORAS 

 

16.3.1. Caberá à(s) Operadora(s) contratada(s) pela(s) Administradora(s) de Benefícios, além das 

responsabilidades resultantes do Termo e Contrato, cumprir os dispositivos da Lei Federal n.º 

9.656/98 e Resolução 196/09 da Agência Nacional de Saúde Suplementar ð ANS, e seus demais 

normativos:  

a) oferecer os serviços de pronto-socorro, de urgência e emergência, durante 24 (vinte e quatro) 

horas diárias, inclusive sábados, domingos e feriados, em condições de internações e 

examescomplementares de diagnóstico;  

b) O pagamento do reembolso será efetuado de acordo com os valores da Tabela de Referência 

da operadora, vigente à data do evento, no prazo máximo de trinta dias contados da apresentação 

dos documentos em via original, que posteriormente serão devolvidos em caso de reembolso 

parcial.  

c) Em situações que impeçam o atendimento da rede credenciada das operadoras de planos de 

saúde contratada pela Administradora de Benefício, por greves e paralisações, o reembolso das 

despesas efetuadas pelo beneficiário com serviços de assistência à saúde deverá ser efetuado 

integralmente pelas operadoras de planos de saúde contratada pela Administradora de Benefício, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da apresentação do comprovante de 

pagamento;  

d) Para os beneficiários se habilitarem ao reembolso das despesas com os serviços de assistência à 

saúde por eles diretamente efetuadas, deverão apresentar às operadoras de planos de saúde 

contratada pela Administradora de Benefício os seguintes documentos:  

I. Conta discriminativa das despesas, incluindo relação com materiais, medicamentos e exames 

efetuados, com preços por unidade, juntamente com as faturas ou notas fiscais do hospital e 

de fornecedores de órteses, próteses e materiais especiais;  

II. Recibos de pagamento dos honorários médicos;  

III. Relatório do profissional responsável, justificando o tratamento e o tempo de permanência 

do beneficiário no hospital; e 



  

  

  

 

 

 

 

20 

 

Processo 8967/2018 

Data 24/04/2018 

Folha  

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARICÁ 

AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 

IV. Laudo anatomopatológico da lesão, quando for o caso.  

 

e) zelar pela boa e fiel execução dos serviços ora contratados;  

f) não interromper, sob qualquer pretexto, os tratamentos já iniciados, os inadiáveis, os seriados e 

os de emergência;  

g) fornecer, gratuitamente, aos usuários do Programa de Assistência à Saúde, carteira de 

identificação personalizada, que será usada exclusivamente quando da utilização dos serviços 

cobertos pelo respectivo Plano aderido pelo beneficiário;  

h) fornecer, gratuitamente, aos usuários do Programa de Assistência à Saúde, manual de normas e 

procedimentos no qual deverá constar a rede credenciada de Assistência Médico-Hospitalar 

(Hospitais, Centros Médicos, Consultórios, Clínicas, Laboratórios, Médicos e outros profissionais 

colocados à disposição dos usuários pelas Operadoras contratadas pela Administradora de 

Benefícios, inscritos ou registrados nos respectivos conselhos);  

i) manter credenciado o quantitativo de profissionais, hospitais e consultórios apresentados no 

momento da celebração do contrato com a Administradora de Benefícios;  

j) fornecer os relatórios e extratos necessários ao acompanhamento dos serviços pelos usuários, 

de acordo com a al²nea òQó do item 16.2;  

k) assegurar os serviços para atendimento a qualquer tipo de doença, inclusive as pré-existentes, 

as congênitas, as infecto-contagiosas, como também o tratamento de moléstias decorrentes da 

Síndrome de Imunodeficiência Adquirida ð AIDS e suas complicações;  

l) dever§ possuir a facilidade òdisque 24 (vinte e quatro) horasó, para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários aos beneficiários; 

m) zelar pela manutenção dos Prontuários dos beneficiários dos planos de saúde, de modo que 

permita o acompanhamento, controle e a supervisão dos serviços.   

 

17 ð DAS PENALIDADES  

17.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no Termo de Convênio, a 

Administradora de Benefícios, garantida a defesa prévia, fica sujeita às seguintes sanções previstas 

na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de outras: 

17.1.1. Advertência por escrito; 

17.1.2. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 

calculada sobre o valor global dos recursos correspondentes ao total de beneficiários vinculados 
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à(s) operadora(s), do Plano de Saúde, por ventura, inadimplente (s), indicada(s) pela 

Administradora de Benefícios credenciada, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) 

dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

17.1.3. Multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento), calculada sobre o montante dos 

recursos correspondentes ao total de beneficiários vinculado à(s) operadora(s) do Plano de Saúde 

indicada (s) pela Administradora de Benefícios credenciada, no caso de inexecução total dos 

serviços; 

17.1.4. Suspensão temporária do Termo de Convênio, por prazo não superior de 1 (um) ano, 

justificada pela Comissão de Fiscalização; 

17.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante à autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.1.1 e 17.1.2 poderão ser aplicados concomitantemente 

com as dos subitens 17.1.4 e 17.2, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir de sua ciência. 

17.3.1. A multa compensatória poderá ser cumulada como suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade, não sendo possível cumular a multa compensatória com suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade, não sendo possível cumular com a multa moratória. 

17.4. Aplica-se, no que couber, as disposições previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do 

Pregão), e dá outras providências. 

 

18 ð DO DESCREDENCIAMENTO  

 

18.1. A inexecução total ou parcial deste Termo de Credenciamento ensejará o 

descredenciamento da Administradora de Benefícios com as consequências avençadas e as 

previstas em lei ou regulamento. 

18.2. Consti tuem motivo para descredenciamento: 

 

I - O não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos. 

II - O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos. 
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III - O atraso injustificado no início da execução das obrigações compromissadas neste 

Instrumento, inclusive as firmadas entre a CREDENCIANTE e a CREDENCIADA. 

IV - A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CREDENCIANTE. 

V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CREDENCIADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste Instrumento, salvo prévia autorização. 

VI - O desatendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

VII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da 

Lei n.º 8.666/93. 

VIII - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 

IX - A dissolução da CREDENCIADA. 

X - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CREDENCIADA, que 

prejudique a execução deste Instrumento. 

XI - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

CREDENCIANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Instrumento. 

XII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Instrumento. 

XIII - A contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, conforme determina o Inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

XIV - os casos de descredenciamento serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

18.3. O descredenciamento poderá ser: 

 

I - Determinado por ato unilateral e escrito da CREDENCIANTE, nos casos enumerado nos 

incisos òIó a òXIIó do subitem anterior. 

II - Amigável, por Acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde 

que haja conveniência para a CREDENCIANTE. 

III - Judicial, nos termos da legislação. 
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18.4. O descredenciamento administrativo ou amigável deverá ser precedido de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

18.5. Quando o descredenciamento ocorrer com base no inciso XI do subitem 18.2, sem que haja 

culpa da CREDENCIADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Termo de 

Credenciamento até a data da rescisão. 

18.6. O descredenciamento por descumprimento das cláusulas contratuais poderá acarretar 

indenizações, bem como a retenção dos créditos decorrentes deste Instrumento, até o limite dos 

prejuízos causados à CREDENCIANTE e/ou ÓRGÃO BENEFICIÁRIO, além das sanções 

previstas neste Instrumento. 

18.7. O Termo de Acordo poderá ser cancelado ou descontinuado pela CREDENCIANTE, 

mediante prévio aviso de no mínimo 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito a qualquer 

indenização à CREDENCIADA. 

18.8. O descredenciamento dar-se-á mediante a publicação do respectivo ato no Jornal Oficial do 

Município (JOM). 

 

19 ð DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

19.1. É facultada à Comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo de credenciamento.  

19.2. As empresas credenciadas deverão fazer o acompanhamento, realizando ajustes necessários 

à adequação do objeto.  

19.3. Será descredenciada, a qualquer tempo, a empresa que não mantiver, durante a vigência do 

termo de convênio, as mesmas condições de habilitação que possibilitaram o seu credenciamento, 

ou, ainda, aquela cujo termo de convênio venha a ser rescindido, nas hipóteses previstas no 

respectivo instrumento.  

19.4. A qualquer tempo, antes da apresentação do envelope único, poderá a Comissão, se 

necessário, modificar o Edital, hipótese em que deverá efetuar a divulgação de novo aviso no 

Jornal Oficial de Maricá, com restituição de todos os prazos exigidos em lei. 

19.5. A empresa credenciada deverá obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º da Lei Federal n.º 

8.666/93, cumprir o determinado no Termo de Referência. 
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19.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 

chamamento serão prestados pela CPL, localizada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, 

Parque da Cidade ð Centro/Maricá RJ ou pelo e-mail: cpl.ept.marica@gmail.com. 

19.7. Fica eleito o foro do Município de Maricá para dirimir quaisquer questões ou controvérsias 

oriundas da execução deste chamamento público, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

19.8. São partes integrantes deste Edital:  

 

a) ANEXO I ð Modelo de Declarações. 

b) ANEXO II ð Termo de referência. 

c) ANEXO III ð Minuta de Termo de Convênio. 

 

Maricá / RJ, 27 de janeiro de 2021 

 

 

Jhone Medeiros de Oliveira 
Presidente CPL/EPT 

Mat 11.00049 
 

 

 

Allexandro Matos Paixão 
Membro ð Mat 11.00122 

Lucas Mattos Silva 
Membro ð Mat 11.00095 
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ANEXO I: DECLARAÇÕES  

 

MODELO DE CA RTA DE CREDENCIAMENTO PARA ENTIDADES REGISTRADAS 

JUNTO À ANS. 

 

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT/CPL  

 

Rua das Gralhas, n.º 0, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade, Maricá/RJ. 

 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº _________/2021 

 

Prezados Senhores: 

 

Pelo presente documento, outorgamos ao Sr.....................(nome, qualificação e endereço), portador da carteira de 

identidade n.º .........................., expedida pelo (a) ......................................... , inscrito no CIC sob o n.º 

................................................... , poderes para representar esta Sociedade empresária 

...........................................( razão social e endereço da licitante ), inscrita sob o CNPJ/MF n.º 

................................... e Inscrição Estadual nº ........................................ no chamamento público referido em 

epígrafe, podendo praticar todos os atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho deste 

mandato, inclusive, prestar esclarecimentos, formular propostas verbais, nos casos previstos nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar n.º 123/2006, receber notificações e manifestar-se quanto a sua desistência de 

interpor recursos e de participar do certame.  

Atenciosamente, 

__________________________________ 

(Assinatura)  

_______________________________  

(Nome e cargo do outorgante)  

Observação:  

A Carta de Credenciamento deverá ser apresentada em papel timbrado da entidade e estar assinada por um representante 

legal que tenha poderes para constituir mandatário.  

A Carta de Credenciamento e o documento que comprova a representatividade legal do outorgante deverão ser entregues pelo 

credenciado, ao Presidente da Comissão Especial, juntamente com os envelopes de Documentação. 

 



  

  

  

 

 

 

 

26 

 

Processo 8967/2018 

Data 24/04/2018 

Folha  

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARICÁ 

AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO  

ARTIGO 27 DA LEI FEDERAL N.º 8.6666/93. 

 

Ref.: (identificação do chamamento) 

 

______________________, inscrito no CNPJ/MF  sob o n.°____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º _______________________ e do CPF/MF  n.º __________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com òxó, conforme o 

caso): 

(     ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 ð Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

 

 

 

 

 

 

 

file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NOS INCISOS I, II e III 

DO ARTIGO 9º DA LEI FEDERAL N .º 8.666/93 

 

Ref.: (identificação do chamamento) 

 

A _______________________ (entidade), inscrita no CNPJ/MF sob o  n.° 

__________________, bem como seu representante legal, o(a) Sr(a) 

_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________ e 

do CPF/MF  n.º _______________________, DECLARAM não ser: 

I - o autor do Termo de Referência, seja pessoa física ou jurídica; 

II ð no caso de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

Termo de Referência; 

III - no caso da empresa, isoladamente ou em consórcio, ser a autora do projeto, dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

IV - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pelo chamamento. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____. 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 ð Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

 

 

 

 

 


